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[RPE. OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA
JURIDICA E  DEPOSITOS  BANCARIOS. DECADENCIA.
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. OCORRENCIA
ANTECIPACAO PAGAMENTO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. APROVEITAMENTO. APLICACAO ARTIGO 150, § 4°, CTN.
ENTENDIMENTO STJ. OBSERVANCIA OBRIGATORIA.

Tratando-se de tributo sujeito ao langamento por homologa¢do, havendo a
ocorréncia de pagamento, a partir da constatacdo de imposto de renda retido
na fonte informado/constante da Declaragcdo de Ajuste Anual, ¢ entendimento
unissono deste Colegiado a aplicacdo do prazo decadencial de 05 (cinco)
anos, contados da ocorréncia do fato gerador do tributo, nos termos do artigo
150, § 4° do Coddex Tributdrio, ressalvados entendimentos pessoais dos
julgadores a proposito da importancia ou ndo da antecipacdo de pagamento
para efeito da aplicagdo do instituto, sobretudo apds a alteracdo do
Regimento Interno do CARF, notadamente em seu artigo 62-A, o qual impde
a observancia das decisdes tomadas pelo STJ nos autos de Recursos
Repetitivos - Resp n°® 973.733/SC.

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA
JURIDICA. TRIBUTO SUJEITO AO AJUSTE ANUAL DA DIRPF.
DECADENCIA MENSAL. NAO APLICABILIDADE. FATO GERADOR
COMPLEXIVO. JURISPRUDENCIA DOMINANTE.

De conformidade com a jurisprudéncia consolidada neste Colegiado,
tratando-se de tributo sujeito ao ajuste anual na DIRPF, ainda que submetidas
a antecipagdes mensais no decorrer do periodo, o fato gerador do Imposto
sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF, exigido a partir da omissao de
rendimentos ¢ complexivo, operando-se em 31 de dezembro do
correspondente .~ ano-calendario, contando-se o prazo decadencial para
constitui¢do do crédito, tributario a partir daquela data.
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA E DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA ANTECIPAÇÃO PAGAMENTO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. APROVEITAMENTO. APLICAÇÃO ARTIGO 150, § 4o, CTN. ENTENDIMENTO STJ. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
 Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, havendo a ocorrência de pagamento, a partir da constatação de imposto de renda retido na fonte informado/constante da Declaração de Ajuste Anual, é entendimento uníssono deste Colegiado a aplicação do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, do Códex Tributário, ressalvados entendimentos pessoais dos julgadores a propósito da importância ou não da antecipação de pagamento para efeito da aplicação do instituto, sobretudo após a alteração do Regimento Interno do CARF, notadamente em seu artigo 62-A, o qual impõe à observância das decisões tomadas pelo STJ nos autos de Recursos Repetitivos - Resp n° 973.733/SC.
 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. TRIBUTO SUJEITO AO AJUSTE ANUAL DA DIRPF. DECADÊNCIA MENSAL. NÃO APLICABILIDADE. FATO GERADOR COMPLEXIVO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
 De conformidade com a jurisprudência consolidada neste Colegiado, tratando-se de tributo sujeito ao ajuste anual na DIRPF, ainda que submetidas a antecipações mensais no decorrer do período, o fato gerador do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF, exigido a partir da omissão de rendimentos é complexivo, operando-se em 31 de dezembro do correspondente ano-calendário, contando-se o prazo decadencial para constituição do crédito tributário a partir daquela data.
 Recursos especiais do Procurador e do Contribuinte negados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos da Fazenda Nacional e do Contribuinte.
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo � Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira � Relator
 EDITADO EM: 12/11/2012
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.
  LUIZ ALBERTO DALCANALE, contribuinte, pessoa física, já devidamente qualificado nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrado Auto de Infração, em 15/12/2006 (Edital de fl. 937), exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica; e outros não declarados em sua DIRPF, em relação aos anos-calendário 2000 e 2001, conforme peça inaugural do feito, às fls. 903/907, e demais documentos que instruem o processo.
Após regular processamento, interposto recurso voluntário à Segunda Seção de Julgamento do CARF contra Decisão da 4a Turma da DRJ em Curitiba/PR, consubstanciada no Acórdão nº 06-13.778/2007, às fls. 1.189/1.211, que julgou procedente em parte o lançamento fiscal em referência, a Egrégia 1a Turma Ordinária da 2a Câmara, em 11/03/2010, por maioria de votos, achou por bem DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO CONTRIBUINTE, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 2201-00.554, sintetizados na seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2001
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE - INOCORRÊNCIA.
Não há falar em nulidade da decisão de primeira instância quando esta atende aos requisitos formais previstos no art. 31 do Decreto n°. 70.235, de 1972.
FATO GERADOR. MOMENTO DA OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL.
O fato gerador do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, sujeito ao ajuste anual, completa-se apenas em 31 de dezembro de cada ano.
DECADÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Nos casos de lançamento por homologação, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário expira após cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. O fato gerador do IRPF se perfaz em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Não ocorrendo a homologação expressa, o crédito tributário é atingido pela decadência após cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4o , do CTN). Decadência reconhecida em relação ao ano-calendário de 1998.
IRPF. TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVAMENTE NA FONTE.
A incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte exclui a possibilidade de exigência de imposto, calculado sobre a mesma base de cálculo, do beneficiário dos rendimentos.
LUCROS DISTRIBUÍDOS. ISENÇÃO. CONDIÇÕES.
Somente são isentos do imposto os lucros distribuídos apurados segundo preceitos fundamentais da contabilidade. A apropriação como receitas de créditos reconhecidos por decisão judicial provisória fere estes princípios e, portanto, a distribuição dos lucros apurados em consequência deste procedimento não estão albergados pela isenção.
JUROS MORATÓRIOS - SELIC.
A partir de I o de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF n° 4).
Preliminar de nulidade rejeitada.
Recurso parcialmente provido.�
Irresignada, a Procuradoria interpôs Recurso Especial, às fls. 1.390/1.399, com arrimo no artigo 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra o Acórdão atacado, alegando ter contrariado entendimento levado a efeito pelas demais Câmaras dos Conselhos de Contribuintes/CARF e, bem assim, da Câmara Superior de Recursos Fiscais a respeito da mesma matéria, conforme se extrai do Acórdão nº 302-38.565, impondo seja conhecido o recurso especial da recorrente, uma vez comprovada a divergência arguida.
Sustenta que a jurisprudência deste Colegiado, corroborada pelo entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, impõe que a aplicação do prazo decadencial inserido no artigo 150, § 4º, do CTN, pressupõe a antecipação de pagamento, ainda que parcialmente.
Contrapõe-se ao Acórdão recorrido, por entender que o artigo 150, § 4º, do Códex Tributário, estaria dispondo sobre prazo para o ato de �homologação� de um procedimento do contribuinte, e não sobre o prazo para lançamento.
Assevera que inexistindo recolhimento, ou seja, antecipação de pagamento, não há o que se homologar, não estando o lançamento de ofício previsto no artigo 150, § 4º, do CTN, mas, sim, no artigo 173, inciso I, daquele Diploma legal, conforme doutrina transcrita na peça recursal.
Em defesa de sua pretensão, infere que adotando-se o artigo 173, inciso I, do CTN, o prazo decadencial começaria a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento. In casu, para o fato gerador ocorrido no ano-calendário de 2000, o lançamento somente poderia ser efetuado em 2001, fazendo com que o início do prazo decadencial fosse para o dia 1o de janeiro de 2002. Contando-se cinco anos, tem-se que a decadência ocorreria em 31/12/2006. Como a ciência do auto de seu em 15/12/2006 (fls. 937), o lançamento não aconteceu a destempo.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados.
Submetido a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da 2ª Câmara da 2a SJ do CARF, entendeu por bem admitir o Recurso Especial da Procuradoria, sob o argumento de que a recorrente logrou comprovar que o Acórdão recorrido divergiu do entendimento consubstanciado no Acórdão nº 302-38.565, em relação à contagem do prazo decadencial, conforme Despacho nº 2202-00.377/2010, às fls. 1.409/1.410.
Instado a se manifestar a propósito do Recurso Especial do Procurador, o contribuinte ofereceu suas contrarrazões, às fls. 1.420/1.433, corroborando os fundamentos de fato e de direito do Acórdão recorrido, em defesa de sua manutenção, trazendo à colação jurisprudência judicial e administrativa ratificando seu entendimento.
Igualmente, o contribuinte interpôs Recurso Especial de Divergência, às fls. 1.534/1.568, com arrimo no artigo 67 do RICARF, contra parte do Acórdão ora guerreado, mais precisamente em relação à pretensa não tributação de recursos provenientes de distribuição de lucros, à nulidade do lançamento em razão de vício insanável no MPF, bem como no que concerne à ocorrência mensal dos fatos geradores do imposto de renda pessoa física, reiterando as razões de fato e de direito esposadas em seu recurso voluntário, adotando como paradigmas os Acórdãos nºs 102-45.546, 106-12.459, 106-12.713, 102-45.146, 106-16.362, 108-07.271 e 107-07.895, de maneira a comprovar as divergências suscitadas.
Levado, o Recurso Especial de Divergência do contribuinte à análise da observância dos pressupostos de admissibilidade, o nobre Presidente da 2ª Câmara da 2a SJ do CARF, vislumbrou a divergência arguida, somente em relação à contagem do prazo decadencial, dando seguimento parcial ao recurso do autuado, nos termos do Despacho nº 2200-00.854/2011, às fls. 1.648/1.655, ratificado pelo Despacho n° 9202-00.854/2011, às fls. 1.656/1.657, da lavra do Presidente da CSRF, em face de reexame de admissibilidade, razão pela qual a Fazenda Nacional fora intimada para apresentar suas contrarrazões, assim o tendo feito, às fls. 1.659/1.666, requerendo o improvimento do recurso, com a consequente manutenção do Acórdão atacado.
É o relatório.
 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada pelo ilustre Presidente da 2ª Câmara da 2a Seção de Julgamento do CARF a divergência suscitada, conheço do Recurso Especial da Procuradoria e passo à análise das razões recursais.
Conforme se depreende do exame dos elementos que instruem o processo, o contribuinte fora autuado, com arrimo nos artigos 1o a 3o, e §§, da Lei n° 7.713/88, dentre outros, em virtude da constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica e outros, portanto, não submetidos à tributação.
Por sua vez, ao analisar o caso, a Turma recorrida achou por bem rechaçar em parte a pretensão fiscal, acolhendo a preliminar de decadência arguida relativamente ao ano-calendário 2000, adotando o prazo decadencial insculpido no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional, restando decaído parcialmente o crédito tributário.
Inconformada, a Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, aduzindo, em síntese, que as razões de decidir do decisum recorrido contrariaram a jurisprudência deste Colegiado, traduzida nos Acórdãos mencionados alhures e, bem assim, do Superior Tribunal de Justiça a propósito da matéria, a qual exige a existência de recolhimentos, ou seja, a antecipação de pagamento, para que se aplique o prazo decadencial do artigo 150, § 4º, do CTN, o que não se vislumbra na hipótese dos autos, impondo sejam levados a efeito os ditames do artigo 173, inciso I, uma vez que inexistindo autolançamento do autuado, com a ocorrência de recolhimentos antecipados, não há o que se homologar.
Em que pesem os argumentos da recorrente, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Da simples análise dos autos, conclui-se que o Acórdão recorrido apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.
Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar, resumidamente, as espécies de lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico contempla, como segue.
Primeiramente destaca-se o lançamento de ofício ou direto, previsto no artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaração tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo 150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por parte das autoridades fazendárias.
Dessa forma, estando o Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas - IRPF sujeito ao lançamento por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada seria aquela constante do artigo 150, § 4º, do CTN, levando-se em consideração a natureza do tributo atribuída por lei, independentemente da ocorrência de pagamento, entendimento compartilhado por este conselheiro.
Ou seja, a regra para os tributos submetidos ao lançamento por homologação é o artigo 150, § 4º, do Código Tributário, o qual somente não prevalecerá nas hipóteses de ocorrência de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal.
Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza tão somente pelo pagamento. Ao contrário, trata-se, em verdade, de um procedimento complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não.
Observe-se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o lançamento por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o é tão somente quando houver pagamento.
Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isenções e/ou imunidades, onde, em que pese haver o dever de elaborar declarações pertinentes, informando os fatos geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do tributo em razão de uma benesse fiscal?
Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, proceder à análise das informações prestadas pelo contribuinte homologando-as ou não, quando inexistir concordância. Neste último caso, promover o lançamento de ofício da importância que apurar devida.
Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, o qual dispôs expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-á para o artigo 173, inciso I, na ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação específica contempla a aplicação de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo 150, § 4º. Como se constata, a toda evidência, a contagem do lapso temporal em comento independe de pagamento.
Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento dos tributos devidos e/ou promover o autolançamento com dolo, utilizando-se de instrumentos ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema.
Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente aplicar-se-ia o artigo 150, § 4º, do CTN quando comprovada a ocorrência de recolhimentos relativamente ao fato gerador lançado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a homologação dependeria de antecipação de pagamento para se caracterizar, e a sua ausência daria ensejo ao lançamento de ofício, com observância do prazo decadencial do artigo 173, inciso I.
Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que o artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover qualquer ato tendente a apuração da base de cálculo do tributo devido, seja pelo pagamento, escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse se cogitar em �homologação�.
Afora posicionamento pessoal a propósito da matéria, por entender que o Imposto de Renda Pessoa Física deve observância ao prazo decadencial do artigo 150, § 4o, do Códex Tributário, independentemente de antecipação de pagamento, salvo quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o certo é que a partir da alteração do Regimento Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF nº 586/2010, os julgadores deste Colegiado estão obrigados a �reproduzir� as decisões do STJ tomadas por recurso repetitivo, razão pela qual deixaremos de abordar aludida discussão, mantendo o entendimento que a aplicação do dispositivo legal retro depende da existência de recolhimentos do mesmo tributo no período objeto do lançamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp n° 973.733/SC, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Na esteira desse raciocínio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo Regimento Interno do CARF que nos lançamentos por homologação a antecipação de pagamento é indispensável à aplicação do instituto da decadência, nos cabe tão somente nos quedar a aludida conclusão e constatar ou não a sua ocorrência.
Entrementes, a controvérsia em relação a referido tema encontra-se distante de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como antecipação de pagamento no Imposto de Renda Pessoa Física, sobretudo em face das diversas modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasião do lançamento fiscal.
In casu, porém, despiciendas maiores elucubrações a propósito da matéria, uma vez que a simples análise dos autos nos leva a concluir pela existência de antecipação de pagamento relativamente ao ano-calendário 2000, a partir da constatação de imposto de renda retido na fonte informado e submetido ao ajuste na Declaração de Ajuste Anual - 2000, às fls. 08/12.
Na esteira dessas considerações, vislumbrando-se a ocorrência de recolhimentos � antecipação de pagamento -, fato relevante para a aplicação do instituto da decadência, nos termos da decisão do STJ acima ementada, a qual estamos obrigados a observar, é de se manter a ordem legal no sentido de aplicar o prazo decadencial inscrito no artigo 150, § 4o, do CTN.
Destarte, tendo a fiscalização constituído o crédito tributário em 15/12/2006, com a devida ciência do contribuinte constante do Edital/SEFIS n° 163/2006, de fl. 937, a exigência fiscal resta parcialmente fulminada pela decadência, relativamente ao fato gerador ocorrido em 31/12/2000, fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos do artigo 150, § 4º, do Códex Tributário, impondo seja mantida a improcedência parcial do feito.
Assim, escorreito o Acórdão recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte, na forma decidida pela 1ª Turma Ordinária da 2a Câmara da 2a SJ do CARF, uma vez que a recorrente não logrou infirmar os elementos que serviram de base ao decisório atacado.
Por todo o exposto, estando o Acórdão guerreado em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada pelo ilustre Presidente da 2a Câmara da 2a SJ do CARF a divergência suscitada, quanto ao prazo decadencial, conheço do Recurso Especial e passo ao exame das razões recursais.
Conforme se depreende da análise do Recurso Especial, pretende o recorrente a reforma do Acórdão em vergasta, alegando, em suma, que as razões de decidir ali esposadas contrariaram outras decisões das demais Câmaras do Primeiro Conselho quanto ao mesmo tema.
A corroborar seu pleito, infere que o entendimento consubstanciado nos Acórdãos nºs 106-12.713 e 102-45.146, ora adotados como paradigmas, determina que o fato gerador do imposto de renda pessoa física apurado a partir da omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica e acréscimo patrimonial a descoberto é mensal, impondo seja admitido como termo inicial do prazo decadencial o mês em que o imposto deve necessariamente incidir, ao contrário do que restou decidido na Turma recorrida.
Não obstante as razões de fato e de direito aduzidas pelo recorrente, seu insurgimento não merece acolhimento, uma vez que o entendimento inserido no Acórdão guerreado traduz a mansa e pacífica jurisprudência deste Colegiado, como demonstraremos adiante.
A ilustre autoridade lançadora, ao promover o lançamento, utilizou como fundamento à sua empreitada a constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica e outros, consoante restou devidamente demonstrado no Termo de Verificação Fiscal, às fls. 908/926.
Ao analisar a demanda a Câmara recorrida entendeu por bem dar provimento parcial ao recurso voluntário, acolhendo a decadência da exigência fiscal relativamente ao ano-calendário 2000, rejeitando os argumentos do contribuinte quanto à pretensa decadência do período de 01/2001 a 11/2001, a pretexto da ocorrência do fato gerador mensal do imposto de renda pessoa física, impondo a contagem do prazo decadencial mensalmente.
Em que pese à hipótese contemplada nos autos não tratar de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, insculpida no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, o mesmo entendimento adotado para a contagem do prazo decadencial levado a efeito naqueles casos deve ser admitido no presente, consoante jurisprudência firme a mansa neste sentido, senão vejamos.
Destarte, enquanto parte da jurisprudência defende que o fato gerador de aludido imposto se perfaz mensalmente, na medida em que ocorrem os depósitos (in casu, o próprio rendimento recebido de pessoa jurídica), outra banda dos julgadores administrativos firmaram o posicionamento de que o fato gerador do imposto de renda pessoa física é complexivo, findando-se no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário, submetendo-se, assim, a posterior ajuste anual, por meio da DIRPF.
Aliás, referida matéria fora objeto de proposta de Súmula, que veio a ser aprovada pelo Pleno da CSRF, em Sessão realizada em 08/12/2009, afastando definitivamente qualquer discussão quanto ao assunto, conforme se extrai do seguinte Enunciado:
�O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.�
Assim, despiciendas maiores elucubrações quanto ao tema, tendo em vista que a jurisprudência consolidada neste Egrégio Conselho oferece guarida ao pleito da Fazenda Nacional, consoante Súmula CARF n° 38 encimada, a qual, segundo o artigo 72, § 4º do Regimento Interno do CARF, é resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, e de aplicação obrigatória por este Conselho, inexistindo razão para maiores discussões nos presentes autos.
Partindo-se da mesma premissa, igualmente, para os rendimentos recebidos de pessoas jurídicas e outros, o fato gerador a ser admitido é complexivo, ou seja, objeto de antecipações no decorrer do ano-calendário, mas somente ajustado por ocasião da entrega da Declaração do Imposto de Renda no ano subsequente, ocorrendo, portanto, o fato gerador em 31 de dezembro do respectivo ano.
A propósito da matéria, dissertou com muita propriedade o nobre Conselheiro José Raimundo Tosta Santos no corpo do voto condutor do Acórdão abaixo transcrito, com os seguintes argumentos, os quais peço vênia para adotar como razões de decidir, in verbis:
�[...]Com estas orientações, não resta dúvida de que a interpretação sistemática da legislação se faz necessária. As antecipações mensais, previstas na Lei n° 7.713, de 1988, não suprimiram o fato gerador anual do tributo (artigos 2° e 9° da Lei n° 8.134, de 1990), que abarcam todos os rendimentos auferidos no ano, as deduções, sendo esta base de cálculo que irá prevalecer para a apuração do quantum debeatur, com a conseqüente restituição do imposto retido durante o ano base ou o pagamento suplementar do tributo. As exceções à regra são os casos de tributação definitiva (renda variável e ganho de capital) e os rendimentos tributados exclusivamente na fonte (prêmios, 13' salário etc). Não há no artigo 42 da Lei 9.430, de 1996, nenhuma disposição neste sentido.
No decorrer do ano-calendário o contribuinte antecipa, mediante a retenção na fonte, camê-leão ou por meio do pagamento espontâneo, o imposto que será apurado em definitivo após o encerramento do ano-calendário. É nessa oportunidade que o fato gerador do imposto de renda resta concluído. Por ser do tipo complexo (complexivo, complessivo), segundo a classificação doutrinária, o fato gerador do imposto de renda surge completo no último dia do ano. Não seria correta, portanto, a afirmação de que o IRPF possui como data de ocorrência do fato gerador o último dia de cada mês e o termo inicial de contagem da decadência o 1° dia útil do mês seguinte. As omissões ocorridas durante os meses do ano comportam-se, no presente caso, no fato gerador concluído no final do ano-calendário.
A omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem comprovação da origem, que transitaram pela conta bancária do recorrente deve ser apurada, portanto, em base mensal � como ocorre com vários tipos de rendimentos auferidos pelas pessoas físicas, em consonância com as disposições das Leis n's 7.713/1988, 8.134/1990, 8.383/1991, 9.250/1995 e 9.430/1996 � e tributada no ajuste anual, pois não se pode presumir o regime de tributação dos numerários depositados. Se a legislação não excepcionou a regra de tributação para esta omissão, impondo uma incidência autônoma e definitiva, deve-se levá-la à regra geral, que é apuração em base mensal, sem prejuízo do ajuste anual, coerentemente com o que dispõe a legislação já mencionada.
[...]
Leandro Paulsen, ministra que "o imposto de renda da pessoa física tem periodicidade anual, com antecipações de pagamento mensais. O imposto de renda da pessoa jurídica pode ser anual ou trimestral, dependendo de opção da empresa, nos termos do que dispõe o art. 10 da Lei n° 9.430/1996", in Direito tributário. Constituição e Código tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. Porto Alegre, 2001. Livraria do Advogado, p. 522.
O Ministro Franciulli Netto, do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 584.195/PE, julgado em 19.02.2204, deixa assente que "o conceito de renda envolve necessariamente um período, que, conforme determinado na Constituição Federal, é anual. Mais a mais, é complexa a hipótese de incidência do aludido imposto, cuja ocorrência da-se apenas ao final do ano-base, quando poderá se verificar os últimos dos fatos requeridos pela hipótese de incidência do tributo". [...]�
Aliás, o entendimento acima esposado, objeto de contestação do contribuinte, encontra guarida na farta e mansa jurisprudência atual do CARF, como se verifica dos Acórdãos com suas ementas abaixo citadas, senão vejamos:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - 1RPF
Exercício: 1996, 1997, 1998, 1999
[...]
IRPF - DECADÊNCIA - FATO GERADOR COMPLEXIVO -APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º DO CTN.O lançamento do imposto de renda da pessoa física é por homologação, com fato gerador complexivo, que se aperfeiçoa em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Para esse tipo de lançamento o qüinqüênio do prazo decadencial tem seu inicio em 31 de dezembro, aplicando-se o Art. 150, § 4º do CTN.
MULTA ISOLADA DO CARNÊ-LEÃO E MULTA DE OFÍCIO � CONCOMITÂNCIA. Incabível a aplicação da multa isolada (art. 44, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.430, de 1996), quando em concomitância com a multa de oficio (inciso II do mesmo dispositivo legal), ambas incidindo sobre a mesma base de cálculo.
Recurso Voluntário Provido em Parte.� (1a TO da 4a Câmara da 3a SJ do CARF � Acórdão n° 3401-00.047 � Processo n° 10865.001229/00-64, Sessão de 06/05/2009 � Unânime)
�[...]
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 1997,1998
DECADÊNCIA. RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL. O direito de a. Fazenda lançar o Imposto de Renda Pessoa Física devido no ajuste anual decai após cinco anos contados da data de ocorrência do fato gerador que se perfaz em 31 de dezembro de cada ano, desde que não seja constada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
[...]
Recurso provido parcialmente.� (Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 106-17.186 � Processo n° 11070.002996/2002-51, Sessão de 16/12/2008)
Como se observa, na linha da jurisprudência do CARF, tratando-se de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, ainda que submetidos a antecipações no decorrer do ano-calendário a título de carnê-leão, retenções, etc, o fato gerador do Imposto de Renda Pessoa Física é complexivo, operando-se no dia 31 de dezembro do respectivo ano, termo de início da contagem do prazo decadencial.
Assim, escorreito o Acórdão recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte, na forma decidida pela 1a Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2a SJ do CARF, uma vez que o recorrente não logrou infirmar os elementos que serviram de base ao decisório atacado.
Por todo o exposto, estando o Acórdão guerreado em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

(Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
 
 




Recursos especiais do Procurador e do Contribuinte negados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento aos recursos da Fazenda Nacional e do Contribuinte.

(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo — Presidente

(Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator
EDITADO EM: 12/11/2012

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Gongalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian
Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Elias
Sampaio Freire.

Relatorio

LUIZ ALBERTO DALCANALE, contribuinte, pessoa fisica, ja devidamente
qualificado nos autos do processo administrativo em epigrafe, teve contra si lavrado Auto de
Infragdo, em 15/12/2006 (Edital de fl. 937), exigindo-lhe crédito tributdrio concernente ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, decorrente de omissdo de rendimentos recebidos de
pessoa juridica; e outros nao declarados em sua DIRPF, em relagcdo aos anos-calendario 2000 e
2001, conforme pega inaugural do feito, as fls. 903/907, e demais documentos que instruem o
processo.

Apds regular processamento, interposto recurso voluntario a Segunda Secao
de Julgamento do CARF contra Decisdo da 4* Turma da DRJ em Curitiba/PR, consubstanciada
no Acordio n® 06-13.778/2007, as fls. 1.189/1.211, que julgou procedente em parte o
langamento fiscal em referéncia, a Egrégia 1° Turma Ordinaria da 2* Camara, em 11/03/2010,
por maioria de votos, achou por bem DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
VOLUNTARIO DO CONTRIBUINTE, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no
Acoérdao n°® 2201-00.554, sintetizados na seguinte ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
- IRPF

Exercicio: 2001

DECISAO DE  PRIMEIRA INSTANCIA - NULIDADE -
INOCORRENCIA.
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Ndo ha falar em nulidade da decisdo de primeira instancia
quando esta atende aos requisitos formais previstos no art. 31 do
Decreto n°. 70.235, de 1972.

FATO  GERADOR. MOMENTO DA OCORRENCIA.
DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
TERMO INICIAL.

O fato gerador do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica,
sujeito ao ajuste anual, completa-se apenas em 31 de dezembro
de cada ano.

DECADENCIA. IMPOSTO DE RENDA. EXTINCAO DO
CREDITO TRIBUTARIO.

Nos casos de langamento por homologagdo, o prazo decadencial
para a constitui¢do do crédito tributdrio expira apods cinco anos
a contar da ocorréncia do fato gerador. O fato gerador do IRPF
se perfaz em 31 de dezembro de cada ano-calendario. Nado
ocorrendo a homologa¢do expressa, o crédito tributdario é
atingido pela decadéncia apos cinco anos da ocorréncia do fato
gerador (art. 150, § 40, do CTN). Decadéncia reconhecida em
relacdo ao ano-calenddrio de 1998.

IRPF. TRIBUTACAO EXCLUSIVAMENTE NA FONTE.

A incidéncia do imposto de renda exclusivamente na fonte exclui
a possibilidade de exigéncia de imposto, calculado sobre a
mesma base de calculo, do beneficiario dos rendimentos.

LUCROS DISTRIBUIDOS. ISENCAO. CONDICOES.

Somente sdo isentos do imposto os lucros distribuidos apurados
segundo preceitos fundamentais da contabilidade. A apropriagdo
como receitas de créditos reconhecidos por decisdo judicial
provisoria fere estes principios e, portanto, a distribui¢do dos
lucros apurados em consequéncia deste procedimento ndo estdo
albergados pela isengdo.

JUROS MORATORIOS - SELIC.

A partir de I o de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais (Sumula CARF n° 4).

Preliminar de nulidade rejeitada.

Recurso parcialmente provido.”

Irresignada, a Procuradoria interpds Recurso Especial, as fls. 1.390/1.399,
com arrimo no artigo 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 256/2009, procurando demonstrar a insubsisténcia do
Acordao recorrido, desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:



Ap0s breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, insurge-se contra o Acordao atacado, alegando ter contrariado entendimento levado a
efeito pelas demais Camaras dos Conselhos de Contribuintes/CARF e, bem assim, da Camara
Superior de Recursos Fiscais a respeito da mesma matéria, conforme se extrai do Acordao n°
302-38.565, impondo seja conhecido o recurso especial da recorrente, uma vez comprovada a
divergéncia arguida.

Sustenta que a jurisprudéncia deste Colegiado, corroborada pelo
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica, impde que a aplicacdo do prazo
decadencial inserido no artigo 150, § 4°, do CTN, pressupde a antecipagdo de pagamento, ainda
que parcialmente

Contrapde-se ao Acordao recorrido, por entender que o artigo 150, § 4°, do
Codex Tributario, estaria dispondo sobre prazo para o ato de “homologacao” de um
procedimento do contribuinte, e ndo sobre o prazo para langamento.

Assevera que inexistindo recolhimento, ou seja, antecipacao de pagamento,
ndo ha o que se homologar, ndo estando o langamento de oficio previsto no artigo 150, § 4°, do
CTN, mas, sim, no artigo 173, inciso I, daquele Diploma legal, conforme doutrina transcrita na
peca recursal.

Em defesa de sua pretensdo, infere que adotando-se o artigo 173, inciso I, do
CTN, o prazo decadencial comegaria a contar do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que poderia ter sido efetuado o langamento. In casu, para o fato gerador ocorrido no ano-
calendario de 2000, o langamento somente poderia ser efetuado em 2001, fazendo com que o
inicio do prazo decadencial fosse para o dia 1° de janeiro de 2002. Contando-se cinco anos,
tem-se que a decadéncia ocorreria em 31/12/2006. Como a ciéncia do auto de seu em
15/12/2006 (fls. 937), o lancamento nao aconteceu a destempo.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo
a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados.

Submetido a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da 2* Camara da
2* SJ do CAREF, entendeu por bem admitir o Recurso Especial da Procuradoria, sob o
argumento de que a recorrente logrou comprovar que o Acdrddo recorrido divergiu do
entendimento consubstanciado no Acérdao n°® 302-38.565, em relagdo a contagem do prazo
decadencial, conforme Despacho n® 2202-00.377/2010, as fls. 1.409/1.410.

Instado a se manifestar a proposito do Recurso Especial do Procurador, o
contribuinte ofereceu suas contrarrazoes, as fls. 1.420/1.433, corroborando os fundamentos de
fato e de direito do Acordao recorrido, em defesa de sua manutencdo, trazendo a colagao
jurisprudéncia judicial e administrativa ratificando seu entendimento.

Igualmente, o contribuinte interpds Recurso Especial de Divergéncia, as fls.
1.534/1.568, com arrimo no artigo 67 do RICARF, contra parte do Acérdao ora guerreado,
mais precisamente em relacdo a pretensa ndo tributacdo de recursos provenientes de
distribuicdo de lucros, a nulidade do lancamento em razdo de vicio insanavel no MPF, bem
como no que concerne a ocorréncia mensal dos fatos geradores do imposto de renda pessoa
fisica, reiterando as razdes de fato e de direito esposadas em seu recurso voluntario, adotando
como paradigmas os Acorddos n°s 102-45.546, 106-12.459, 106-12.713, 102-45.146, 106-
16.362, 108-07.271 e 107-07.895, de maneira a comprovar as divergéncias suscitadas.
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Levado, o Recurso Especial de Divergéncia do contribuinte a analise da
observancia dos pressupostos de admissibilidade, o nobre Presidente da 2* Camara da 2° SJ do
CARF, vislumbrou a divergéncia arguida, somente em relagdo a contagem do prazo
decadencial, dando seguimento parcial ao recurso do autuado, nos termos do Despacho n°
2200-00.854/2011, as fls. 1.648/1.655, ratificado pelo Despacho n° 9202-00.854/2011, as fls.
1.656/1.657, da lavra do Presidente da CSRF, em face de reexame de admissibilidade, razdo
pela qual a Fazenda Nacional fora intimada para apresentar suas contrarrazdes, assim o tendo
feito, as fls. 1.659/1.666, requerendo o improvimento do recurso, com a consequente
marivtencdo do Acordao atacado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator

RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada
pelo ilustre Presidente da 2* Camara da 2 Se¢do de Julgamento do CARF a divergéncia
suscitada, conhe¢o do Recurso Especial da Procuradoria e passo a analise das razdes recursais.

Conforme se depreende do exame dos elementos que instruem o processo, o
contribuinte fora autuado, com arrimo nos artigos 1° a 3°, e §§, da Lei n° 7.713/88, dentre
outros, em virtude da constatacdo de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica e
outros, portanto, ndo submetidos a tributagao.

Por sua vez, ao analisar o caso, a Turma recorrida achou por bem rechagar
em parte a pretensdo fiscal, acolhendo a preliminar de decadéncia arguida relativamente ao
ano-calendario 2000, adotando o prazo decadencial insculpido no artigo 150, §4°, do Cddigo
Tributario Nacional, restando decaido parcialmente o crédito tributario.

Inconformada, a Procuradoria da Fazenda Nacional interpds Recurso
Especial, aduzindo, em sintese, que as razoes de decidir do decisum recorrido contrariaram a
jurisprudéncia deste Colegiado, traduzida nos Acordaos mencionados alhures e, bem assim, do
Superior Tribunal de Justica a propdsito da matéria, a qual exige a existéncia de recolhimentos,
ou seja, a antecipagdo de pagamento, para que se aplique o prazo decadencial do artigo 150, §
4°, do CTN, o que nao se vislumbra na hipotese dos autos, impondo sejam levados a efeito os
ditames do artigo 173, inciso I, uma vez que inexistindo autolangamento do autuado, com a
ocorréncia de recolhimentos antecipados, nao ha o que se homologar.

Em que pesem os argumentos da recorrente, seu inconformismo, contudo,
ndo tem o condao de prosperar. Da simples andlise dos autos, conclui-se que o Acdrdao
recorrido apresenta-se incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude, como passaremos
a demonstrar.

Indispensavel ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar,
resumidamente, as espécies de langcamento tributdrio que nosso ordenamento juridico
contempla, como segue.



Primeiramente destaca-se o lancamento de oficio ou direto, previsto no
artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua pratica, por razdes inerentes a
natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigagdes legais. Ja o
lancamento por declaracio ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal,
¢ aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaracao
tributaria, colaborando ativamente. Alfim, o lancamento por homologa¢ao, inscrito no artigo
150 do Cddex Tributario, em que o contribuinte presta as informagdes, calcula o tributo devido
e promove o pagamento, iicando sujeito a eventual homologacdo por parte das autoridades
fazendarias.

Dessa forma, estando o Imposto sobre a Renda de Pessoas Fisicas - IRPF
sujeito ao langamento por homologacdo, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a
decadéncia a scr aplicada seria aquela constante do artigo 150, § 4°, do CTN, levando-se em
consideragdo a natureza do tributo atribuida por lei, independentemente da ocorréncia de
pagainento, entendimento compartilhado por este conselheiro.

Ou seja, a regra para os tributos submetidos ao lancamento por homologacao
¢ o artigo 150, § 4°, do Codigo Tributéario, o qual somente nao prevalecera nas hipoteses de
ocorréncia de dolo, fraude ou conluio, 0o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial
para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal.

Nao ¢ demais lembrar que o langamento por homologacdo ndo se caracteriza
tdo somente pelo pagamento. Ao contrario, trata-se, em verdade, de um procedimento
complexo, constituido de varios atos independentes, culminando com o pagamento ou nao.

Observe-se, pois, que a auséncia de pagamento nao desnatura o lancamento
por homologag¢do, especialmente quando a sujeicao dos tributos aquele langamento ¢ conferida
por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o ¢ tdo somente quando houver
pagamento.

Nao fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuizos € nao
tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isen¢des e/ou imunidades,
onde, em que pese haver o dever de elaborar declaracdes pertinentes, informando os fatos
geradores dos tributos dentre outras obrigacdes tributarias, deixa de promover o pagamento do
tributo em razao de uma benesse fiscal?

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do
fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4°, do CTN, proceder a analise das
informagdes prestadas pelo contribuinte homologando-as ou ndo, quando inexistir
concordancia. Neste ultimo caso, promover o langcamento de oficio da importancia que apurar
devida.

Alias, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lancamento por
homologagdo ¢ o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4°, do CTN, o qual dispds
expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-a para o artigo 173, inciso I, na
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo comprovados. Somente nessas hipoteses a legislacao
especifica contempla a aplicacdo de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo
150, § 4°. Como se constata, a toda evidéncia, a contagem do lapso temporal em comento
independe de pagamento.

Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento
dos tributos devidos e/ou promover o autolangamento com dolo, utilizando-se de instrumentos
ardilosos (fraude e/ou simulagdo), o prazo-decadencial serd aquele inscrito no artigo 173, inciso
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I, do CTN. Afora essa situagdo, ndo se cogita na aplicagio daquele dispositivo legal. E o que se
extrai da perfunctoria leitura das normas legais que regulamentam o tema.

Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente
aplicar-se-ia o artigo 150, § 4°, do CTN quando comprovada a ocorréncia de recolhimentos
relativamente 20 fato gerador lancado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a
homologagao dcpenderia de antecipagdo de pagamento para se caracterizar, € a sua auséncia
daria enscjo ao langcamento de oficio, com observancia do prazo decadencial do artigo 173,
inciso L.

Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que
o artigo 150, 4°, do Codigo Tributario Nacional, prevalecera quando o contribuinte promover
qualquer ato tendente a apuracdo da base de célculo do tributo devido, seja pelo pagamento,
escrituracao contabil, declaracdo do imposto em documento préprio, etc. Melhor elucidando, o
contribuinte devera adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse
se cogitar em “homologagao”.

Afora posicionamento pessoal a proposito da matéria, por entender que o
Imposto de Renda Pessoa Fisica deve observancia ao prazo decadencial do artigo 150, § 4°, do
Codex Tributério, independentemente de antecipacdo de pagamento, salvo quando comprovada
a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, o certo ¢ que a partir da alteragdo do Regimento
Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF n° 586/2010, os julgadores deste
Colegiado estao obrigados a “reproduzir” as decisdoes do STJ tomadas por recurso repetitivo,
razdo pela qual deixaremos de abordar aludida discussdo, mantendo o entendimento que a
aplicacao do dispositivo legal retro depende da existéncia de recolhimentos do mesmo tributo
no periodo objeto do lancamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do
Resp n® 973.733/SC, assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simula¢do do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: Resp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).



2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamiento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamenio antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadencia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

>

J. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado" corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdgs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem. (i) cuida-se de tributo
sujeito a lancamento por homologagdo, (ii) a obrigacdo ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.”

Na esteira desse raciocinio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo
Regimento Interno do CARF que nos lancamentos por homologacdo a antecipagdo de
pagamento ¢ indispensavel a aplicacdo do instituto da decadéncia, nos cabe tdo somente nos
quedar a aludida conclusdo e constatar ou nao a sua ocorréncia.

Entrementes, a controvérsia em relacdo a referido tema encontra-se distante
de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como
antecipagdo de pagamento no Imposto de Renda Pessoa Fisica, sobretudo em face das diversas
modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasido do langamento fiscal.

In casu, porém, despiciendas maiores elucubragdes a proposito da matéria,
uma‘vez que‘a simples-anélise 'dos autos nos‘leva‘a concluir pela existéncia de antecipagao de
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pagamento relativamente ao ano-calendario 2000, a partir da constatacdo de imposto de renda
retido na fonte informado e submetido ao ajuste na Declaragdo de Ajuste Anual - 2000, as fls.
08/12.

Na esteira dessas consideracdes, vislumbrando-se a ocorréncia de
recolhimentos - antecipacdo de pagamento -, fato relevante para a aplicacio do instituto da
decadéncia, nos termos da decisdo do STJ acima ementada, a qual estamos obrigados a
observar, ¢ de se manter a ordem legal no sentido de aplicar o prazo decadencial inscrito no
artigo 150, § 4°, do CTN.

Destarte, tendo a fiscalizagdo constituido o crédito tributario em 15/12/2006,
com a devida ciéncia do contribuinte constante do Edital/SEFIS n°® 163/2006, de fl. 937, a
exigéncia fiscal resta parcialmente fulminada pela decadéncia, relativamente ao fato gerador
ocorrido em 31/12/2000, fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos do artigo 150, § 4°, do
Codex Tributério, impondo seja mantida a improcedéncia parcial do feito.

Assim, escorreito o Acordao recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o
provimento parcial ao recurso voluntario do contribuinte, na forma decidida pela 1* Turma
Ordinaria da 2* Camara da 2* SJ do CARF, uma vez que a recorrente ndo logrou infirmar os
elementos que serviram de base ao decisorio atacado.

Por todo o exposto, estando o Acorddo guerreado em consonancia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas razoes de fato e de direito acima
esposadas.

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada
pelo ilustre Presidente da 2* Camara da 2° SJ do CARF a divergéncia suscitada, quanto ao
prazo decadencial, conheco do Recurso Especial e passo ao exame das razdes recursais.

Conforme se depreende da analise do Recurso Especial, pretende o recorrente
a reforma do Acordao em vergasta, alegando, em suma, que as razoes de decidir ali esposadas
contrariaram outras decisdes das demais Camaras do Primeiro Conselho quanto ao mesmo
tema.

A corroborar seu pleito, infere que o entendimento consubstanciado nos
Acordaos n% 106-12.713 e 102-45.146, ora adotados como paradigmas, determina que o fato
gerador do imposto de renda pessoa fisica apurado a partir da omissdo de rendimentos
recebidos de pessoa juridica e acréscimo patrimonial a descoberto ¢ mensal, impondo seja
admitido como termo inicial do prazo decadencial o més em que o imposto deve
necessariamente incidir, ao contrario do que restou decidido na Turma recorrida.

Nao obstante as razdes de fato e de direito aduzidas pelo recorrente, seu
insurgimento nao merece acolhimento, uma vez que o entendimento inserido no Acordao
guerreado traduz a mansa e pacifica jurisprudéncia deste Colegiado, como demonstraremos
adiante.

A ilustre autoridade lancadora, ao promover o lancamento, utilizou como
fundamento a 'sua ‘empreitada a constatacao de omissao de rendimentos recebidos de pessoa



juridica e outros, consoante restou devidamente demonstrado no Termo de Verificacdo Fiscal,
as fls. 908/926.

Ao analisar a demanda a Camara recorrida entendeu por bem dar provimento
parcial ao recurso voluntario, acolhendo a decadéncia da exigéncia fiscal relativamente ao ano-
calendario 2000, rejeitando os argumentos do contribuinte quanto a pretensa decadéncia do
periodo de 01/2001 a 11/2001, a pretexto da ocorréncia do fato gerador mensal do imposto de
renda pessoa fisica, impondo a contagem do prazo decadencial mensalmente.

Em que pese a hipotese contemplada nos autos ndo tratar de omissdao de
rendimentos caracierizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, insculpida no
artigo 42 da Le1 n° 9.430/96, o mesmo entendimento adotado para a contagem do prazo
decadencial levado a efeito naqueles casos deve ser admitido no presente, consoante
jurisprudéncia firme a mansa neste sentido, sendo vejamos.

Destarte, enquanto parte da jurisprudéncia defende que o fato gerador de
aludido imposto se perfaz mensalmente, na medida em que ocorrem os depdsitos (in casu, o
proprio rendimento recebido de pessoa juridica), outra banda dos julgadores administrativos
firmaram o posicionamento de que o fato gerador do imposto de renda pessoa fisica ¢
complexivo, findando-se no dia 31 de dezembro de cada ano-calendario, submetendo-se,
assim, a posterior ajuste anual, por meio da DIRPF.

Alids, referida matéria fora objeto de proposta de Sumula, que veio a ser
aprovada pelo Pleno da CSRF, em Sessao realizada em 08/12/2009, afastando definitivamente
qualquer discussao quanto ao assunto, conforme se extrai do seguinte Enunciado:

“O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica,
relativo a omissdo de rendimentos apurada a partir de depositos
bancdrios de origem ndo comprovada, ocorre no dia 31 de
dezembro do ano-calendario.”

Assim, despiciendas maiores elucubracdes quanto ao tema, tendo em vista
que a jurisprudéncia consolidada neste Egrégio Conselho oferece guarida ao pleito da Fazenda
Nacional, consoante Simula CARF n° 38 encimada, a qual, segundo o artigo 72, § 4° do
Regimento Interno do CARF, ¢ resultado de decisdes unanimes, reiteradas e uniformes, e de
aplicacdo obrigatoria por este Conselho, inexistindo razdo para maiores discussdes nos
presentes autos.

Partindo-se da mesma premissa, igualmente, para os rendimentos recebidos
de pessoas juridicas e outros, o fato gerador a ser admitido ¢ complexivo, ou seja, objeto de
antecipacdes no decorrer do ano-calendario, mas somente ajustado por ocasido da entrega da
Declaragao do Imposto de Renda no ano subsequente, ocorrendo, portanto, o fato gerador em
31 de dezembro do respectivo ano.

A propoésito da matéria, dissertou com muita propriedade o nobre Conselheiro
José Raimundo Tosta Santos no corpo do voto condutor do Acdrddo abaixo transcrito, com o0s
seguintes argumentos, 0s quais peco vénia para adotar como razdes de decidir, in verbis:

“[..] Com estas orientagoes, ndo resta duvida de que a
interpretagdo sistematica da legislacdo se faz necessaria. As
antecipagoes mensais, previstas na Lei n° 7.713, de 1988, nao
suprimiram o fato gerador anual do tributo (artigos 2° e 9° da
Lei n® 8.134, de 1990), que abarcam todos os rendimentos
auferidos, no ano; -as,dedugoes; sendo esta base de calculo que
ird prevalecer-para a apuracdo: do. quantum. debeatur,- com: a
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conseqiiente restitui¢do do imposto retido durante o ano base ou
o pagamento suplementar do tributo. As excegdes a regra sao os
casos de tributa¢do definitiva (renda variavel e ganho de
capital) e os rendimentos tributados exclusivamente na fonte
(prémios, 13" salario etc). Nao ha no artigo 42 da Lei 9.430, de
1996, nenhuma disposic¢do neste sentido.

No decorrer do ano-calenddrio o contribuinte antecipa,
mediante a retengdo na fonte, camé-ledo ou por meio do
pagamento espontdneo, o imposto que serd apurado em
definitivo apés o encerramento do ano-calenddrio. E nessa
oportunidade que o fato gerador do imposto de renda resta
concluido. Por ser do tipo complexo (complexivo, complessivo),
segundo a classifica¢do doutrinaria, o fato gerador do imposto
de renda surge completo no ultimo dia do ano. Ndo seria
correta, portanto, a afirmagdo de que o IRPF possui como data
de ocorréncia do fato gerador o ultimo dia de cada més e o
termo inicial de contagem da decadéncia o 1° dia util do més
seguinte. As omissoes ocorridas durante os meses do ano
comportam-se, no presente caso, no fato gerador concluido no
final do ano-calendario.

A omissdo de rendimentos caracterizada por depositos
bancdrios sem comprovagdo da origem, que transitaram pela
conta bancaria do recorrente deve ser apurada, portanto, em
base mensal — como ocorre com varios tipos de rendimentos
auferidos pelas pessoas fisicas, em consondncia com as
disposi¢oes das Leis n's 7.713/1988, 8.134/1990, 8.383/1991,
9.250/1995 e 9.430/1996 — e tributada no ajuste anual, pois ndo
se pode presumir o regime de tributagcdo dos numerdrios
depositados. Se a legislagdo ndo excepcionou a regra de
tributagdo para esta omissdo, impondo uma incidéncia
autéonoma e definitiva, deve-se leva-la a regra geral, que é
apuragdo em base mensal, sem prejuizo do ajuste anual,
coerentemente com o que dispoe a legislagdo ja mencionada.

[]

Leandro Paulsen, ministra que "o imposto de renda da
pessoa fisica tem periodicidade anual, com antecipa¢oes de
pagamento mensais. O imposto de renda da pessoa juridica pode
ser anual ou trimestral, dependendo de op¢do da empresa, nos
termos do que dispoe o art. 10 da Lei n°® 9.430/1996", in Direito
tributario. Constituicdo e Codigo tributdrio a luz da doutrina e
da jurisprudéncia. Porto Alegre, 2001. Livraria do Advogado, p.
522.

O Ministro Franciulli Netto, do Superior Tribunal de
Justica, no RESP 584.195/PE, julgado em 19.02.2204, deixa
assente que "o conceito de renda envolve necessariamente um
periodo, que, conforme determinado na Constituicdo Federal, é
anual. Mais a mais, é complexa a hipdtese de incidéncia do
aludido imposto, cuja ocorréncia da-se apenas ao final do ano-
base, quando podera se verificar os ultimos dos fatos requeridos
pelathipotesedeincidéncia do tributo”. [...]”



Aliés, o entendimento acima esposado, objeto de contestagdao do contribuinte,
encontra guarida na farta e mansa jurisprudéncia atual do CARF, como se verifica dos
Acordaos com suas ementas abaixo citadas, sendo vejamos:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
- IRPF

Exercicio: 1996, 1997, 1998, 1999

[

JRPF - DECADENCIA - FATO GERADOR COMPLEXIVO -
APLICACAO DO ART. 150, § 4° DO CTN.O lancamento do
imposto de renda da pessoa fisica é por homologagdo, com fato
gerador complexivo, que se aperfeicoa em 31 de dezembro de
cada ano-calendario. Para esse tipo de lancamento o qiiingiiénio

do prazo decadencial tem seu inicio em 31 de dezembro,
aplicando-se o Art. 150, § 4°do CTN.

MULTA ISOLADA DO CARNE-LEAO E MULTA DE OFICIO —
CONCOMITANCIA. Incabivel a aplicacdo da multa isolada (art.
44, § 1° inciso I, da Lei n° 9.430, de 1996), quando em
concomitancia com a multa de oficio (inciso Il do mesmo
dispositivo legal), ambas incidindo sobre a mesma base de
calculo.

Recurso Voluntdrio Provido em Parte.” (1* TO da 4" Camara da
3* SJ do CARF — Acordao n° 3401-00.047 — Processo n°
10865.001229/00-64, Sessao de 06/05/2009 — Unanime)

“f.]

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA —
IRPF

Ano-calendario: 1997,1998

DECADENCIA. RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE
ANUAL. O direito de a. Fazenda lan¢ar o Imposto de Renda
Pessoa Fisica devido no ajuste anual decai apos cinco anos
contados da data de ocorréncia do fato gerador que se perfaz em
31 de dezembro de cada ano, desde que ndo seja constada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo.

[-]

Recurso provido parcialmente.” (Sexta Camara do Primeiro
Conselho de Contribuintes — Acorddo n° 106-17.186 — Processo
n° 11070.002996/2002-51, Sessdo de 16/12/2008)

Como se observa, na linha da jurisprudéncia do CARF, tratando-se de
rendimentos sujeitos ao ajuste anual, ainda que submetidos a antecipacdes no decorrer do ano-
calendario a titulo de carné-ledo, retencdes, etc, o fato gerador do Imposto de Renda Pessoa
Fisica ¢ complexivo, operando-se no dia 31 de dezembro do respectivo ano, termo de inicio da
contagem do prazo decadencial.

Assim, escorreito o Acordado recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o
provimento parcial ao recurso_voluntario do contribuinte, na forma decidida pela 1* Turma
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Ordinaria da 2* Camara da 2° SJ do CARF, uma vez que o recorrente ndo logrou infirmar os
elementos que serviram de base ao decisorio atacado.

Por todo o exposto, estando o Acorddo guerreado em consondncia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSQO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE, pelas razdes de fato e de direito acima

esposadas.

(Assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira



